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PORTARIA ARTESP Nº 10, DE 27 DE JUNHO DE 2013.
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Administrativa instituída pela Portaria ARTESP nº 30/2012.

A Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, em conformidade com o artigo 10, combinado com o artigo 4º, XVI, todos da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002, e os artigos 57 a 61 da Lei Estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, e 

Considerando os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 012.229/2011, protocolo 192.584/11;
Considerando os termos das Portarias ARTESP nº 30 e 31, de 2012;

Considerando as sucessivas suspensões do prazo para a apresentação da Defesa em razão de liminares judiciais e concessão de efeito suspensivo a requerimento administrativo; 
DECIDE
Artigo 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Administrativa constituída pela Portaria Artesp nº 30/2012 com a finalidade de conduzir o processo administrativo de invalidação do Termo Aditivo Modificativo nº 13, de 21 de dezembro de 2006, ao Contrato de Concessão nº 004/CR/1998, celebrado entre o Governo do Estado de São Paulo e a Concessionária RENOVIAS.
Artigo 2º - Ficam convalidados todos os atos já praticados até a edição desta Portaria.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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